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PREFEITURA DE

CAMPOS
VOCÊ SONHA, A CENTE FAZI

SECRETARIA MUNICIPAL

DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA

E TECNOLOGIA

PREGÃO ELETRÔNICO N° 011/2025

PROCESSO Nº 2025.205.000102-8-PR

OBJETO: Aquisição de itens de higiene pessoal para compor kits individuais destinados

aos alunos atendidos pelo Programa Escola em Tempo Integral.

MANIFESTAÇÃO SOBRE RECURSO ADMINISTRATIVO

À vista do conjunto probatório constante nos autos do Pregão Eletrônico nº

011/2025, destinado à aquisição de itens de higiene pessoal para composição de kits

individuais dos alunos do Programa Escola em Tempo Integral, verifica-se que o recurso

interposto pela empresa SERMED Distribuidora Ltda. versa sobre sua desclassificação,

especificamente quanto ao item 5 do lote, bem como questiona a habilitação da empresa

MARMED Distribuidora de Medicamentos e Material Hospitalar Ltda.

O Pregoeiro, reconhecendo que as razões apresentadas pela recorrente

envolvem matéria de natureza eminentemente técnica, encaminhou o processo à equipe

especializada desta Secretaria para emissão de parecer conclusivo, tendo em vista que as

decisões relativas à conformidade dos produtos e à validação da documentação exigida nos

subitens 4.4.1 e 4.4.2 do Termo de Referência competem exclusivamente à área técnica.

A análise procedida por técnico responsável constatou que a SERMED indicou

na proposta o produto "Riomax", mas anexou documentação referente a outro produto,

"Rioderm Soft Cremoso", inexistindo correspondência entre o item ofertado e o registro

sanitário apresentado. Ademais, não foi juntada a Autorização de Funcionamento da

Empresa (AFE) da fabricante Rioquímica, responsável pela produção do produto

informado, configurando descumprimento direto das exigências do Termo de Referência.

Ressaltou-se, ainda, que tal irregularidade não poderia ser suprida por meio de

diligência, à luz do art. 64 da Lei nº 14.133/2021, uma vez que se trata de ausência de

documento essencial, e não de mero esclarecimento ou complemento.

Quanto à alegação de que a MARMED teria sido habilitada indevidamente por

não indicar marca e fabricante na proposta inicial, verificou-se que a licitação foi

estruturada por lote, e que o sistema eletrônico utilizado (LICITANET) não permite o

detalhamento de itens na fase de proposta inicial. Constatou-se que, oportunamente, após
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o encerramento da fase de lances, a MARMED apresentou a relação detalhada de produtos,

marcas e fabricantes, acompanhada da documentação comprobatória de registro e

regularidade sanitária, atendendo integralmente às exigências editalícias.

Dessa forma, a manifestação técnica concluiu pelo indeferimento do recurso

interposto pela SERMED Distribuidora Ltda., mantendo-se sua inabilitação, diante do não

atendimento aos requisitos técnicos e sanitários previstos no Termo de Referência, bem

como pela manutenção da habilitação da MARMED Distribuidora de Medicamentos e

Material Hospitalar Ltda., que cumpriu de forma integral as exigências do edital.

Diante do exposto, e considerando a análise técnica devidamente

fundamentada e amparada na legislação vigente, decido, na qualidade de Autoridade

Superior e Ordenadora de Despesas, acatar integralmente o parecer técnico e manter a

decisão do Pregoeiro, indeferindo o recurso interposto pela empresa SERMED

Distribuidora Ltda., preservando-se a habilitação da empresa MARMED

Distribuidora de Medicamentos e Material Hospitalar Ltda. Encaminhem-se os autos

para as providências subsequentes, notadamente a adjudicação e a homologação do

certame, nos termos legais.

Campos dos Goytacazes, 17 de outubro de 2025.

TaniaMaria da Costa eSifvaAlbertoSecretáriade EducaçãoCiènciae TecnologiaMatt:16togia16.309
Tânia Maria dd Costa e Silva Alberto

Secretária Municipal de Educação, Ciência e Tecnologia
Campos dos Goytacazes/RJ

Matrícula 16.309
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SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA
PREGÃO ELETRÔNICO N° 011/2025

DECISÃO DE RECURSO

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA

PREGÃO ELETRÔNICO N° 011/2025

PROCESSO N° 2025.205.000102-8-PR

OBJETO: Aquisição de itens de higiene pessoal para compor kits individuais destinados aos

alunos atendidos pelo Programa Escola em Tempo Integral.

Acolho na íntegra a manifestação do corpo técnico, por conseguinte, DECIDO pelo

CONHECIMENTO e NÃO PROVIMENTO do recurso administrativo interposto pela

empresa SERMED DISTRIBUIDORA LTDA, inscrita no CNPJ (MF) sob n.º 23.486.068/0001-

28.

PUBLIQUE-SE.

Campos dos Goytacazes, 17 de outubro de 2025.

TaniaMaria da Costae SilvaAlberto
Secretàriade Educaçãoenciae TecnologiaMatr:16.309 9ra

Tânia Maria da Costa e Silva Alberto

Secretária de Municipal de Educação, Ciência e Tecnologia
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